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ANEXO 15 
 
 

 REGULAMENTO DA TRANSIÇÃO DO SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO 
 
 

CONCESSÃO PATROCINADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO 

DO SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO DO TÚNEL IMERSO SANTOS-GUARUJÁ 
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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. As áreas para a realização das OBRAS DE IMPLANTAÇÃO do SISTEMA DE 
INTERLIGAÇÃO serão transferidas de forma integral à CONCESSIONÁRIA mediante a 
assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL, nos prazos, termos e nas condições 
estabelecidos neste ANEXO. 
 
1.1.1. A transferência das áreas para a realização das OBRAS DE IMPLANTAÇÃO do 

SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO descritas no item 1.1 à CONCESSIONÁRIA, 
compreenderá tanto a área para construção do TÚNEL, quanto dos PRÉDIOS DE 
ACESSO e os ACESSOS URBANOS a serem construídos, conforme descrição 
apresentada no ANEXO 2, as quais passarão a integrar o SISTEMA DE 
INTERLIGAÇÃO escopo da CONCESSÃO e, portanto, deverão ser consideradas 
pela CONCESSIONÁRIA ao desempenhar todas as atividades e cumprir todas as 
obrigações relacionadas à exploração da CONCESSÃO. 

 
1.2. Eventuais obstáculos ao fiel cumprimento das disposições deste ANEXO, ainda que 

imputáveis a terceiros, não eximem a CONCESSIONÁRIA da assunção das áreas para a 
realização das OBRAS DE IMPLANTAÇÃO do SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO à zero hora da 
data de assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL, observadas as disposições 
deste ANEXO e do CONTRATO DE CONCESSÃO.  
 

1.3. A partir da assunção das áreas pela CONCESSIONÁRIA, na forma disciplinada neste 
ANEXO, a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as obrigações a ela atribuídas no 
CONTRATO e nos ANEXOS, assegurando a prestação de serviço adequado, mesmo que 
ainda não concluídas todas as etapas procedimentais estabelecidas neste ANEXO. 

 
1.4. O PODER CONCEDENTE e a AGÊNCIA REGULADORA deverão manter a 

CONCESSIONÁRIA devidamente informada e atualizada sobre todos os procedimentos 
envolvendo a transferência das áreas onde serão realizadas as OBRAS DE IMPLANTAÇÃO 
do SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO, de modo a assegurar que a transferência ocorra de modo 
ordenado, eficiente, transparente e sem obstáculos. 
 

1.5. A CONCESSIONÁRIA é responsável exclusiva pelo ônus da sua omissão ou da sua inércia 
nas providências previstas neste ANEXO. 

 
2. DOS PRAZOS PARA A TRANSIÇÃO DO SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO 

 
2.1. As áreas para a realização das OBRAS DE IMPLANTAÇÃO do SISTEMA DE 

INTERLIGAÇÃO deverão ser transferidas à CONCESSIONÁRIA em até 30 (trinta) dias 
contados da DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, nos termos da Cláusula 6.2 do 
CONTRATO, por intermédio da assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL. 
 
2.1.1. Na hipótese de superação do prazo previsto no item 2.1 em 180 (cento e oitenta) dias, 

qualquer uma das PARTES poderá optar pela extinção antecipada do CONTRATO, 
nos termos da Cláusula 21.1, xxxviii do CONTRATO. 

 
2.2. É condição para a assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL a assinatura da 

autorização para transferência da LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA do TÚNEL, ACESSOS 

URBANOS e PRÉDIOS DE ACESSO vigente de titularidade da Secretaria de Parcerias em 

Investimentos, conforme modelo disponibilizado no ANEXO 18. 

 
2.2.1. Eventuais prejuízos decorrentes de atraso na assinatura da autorização para 

transferência da LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA do TÚNEL, ACESSOS URBANOS 

e PRÉDIOS DE ACESSO por parte da Secretaria de Parcerias em Investimento 

serão de responsabilidade do PODER CONCEDENTE. 

 
2.2.2. A partir da assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar as providências para obter as autorizações 
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governamentais necessárias e outras pertinentes, para garantir o início das OBRAS 
DE IMPLANTAÇÃO e da OPERAÇÃO COMERCIAL do SISTEMA DE 
INTERLIGAÇÃO, conforme prazos previstos no CONTRATO e ANEXOS. 

 
2.3. Fica a AGÊNCIA REGULADORA obrigada a notificar a CONCESSIONÁRIA, com 

antecedência razoável, que não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, de qualquer alteração na 
data prevista para a assunção das áreas onde serão realizadas as OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO do SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO. 

 


